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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPÀAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que a,utoriza a:

INTEREssADo: S.B. lmóveis Ltda. "Loteamento Caminho das Marinas I e ll".

ENDEREÇo rARA coRRf,spoxnÊxcu: Rua José Paranaguá, no 383, Centro, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.275.34310001-10 INScRIÇÃo ESTADUAL:

FoNn: (92) 2129-4537 Frx: (92) 98409-5606

REGrsrRo No IP AA][I 1012.2321 PRocESSo Ns: 0226fi114

ATTVTDADE: Loteamento

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. do Turismo, s/no, Tarumã, nas coordenadas
geográficas: P1 60"4'7,32'W e 03"1'55,25"S, P2 60"4'í9,69'W e 03'1'53,33"S, P3
60'4'í6,24'W e 03'í'55,71"S, P4 60"4'16,37'W e 03"'1'58,83"S, PS 60'4'í5,96"W e
03'1'58,68'5, PO 60'4'í4,60'W e 03"1'57,65'S, P7 60"4'14,11'W e 03'1'57,41"S, P8
60'4'7,13,13'W e 03"1'57,29"5, P9 60'4'10,37'W e 03"1'57,07'S, P10 60'4'9,17'W
e 03'1'57,15"S, P11 60"4'7,98'W e 03'í'57,51'S, PÍ2 60'4'7,69'W e 03'1'57,61"S;
Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um loteamento denominado "Caminho das
Marinas I e Caminho das Marinas ll", com 247 lotes, com serviço de terraplenagem
em uma área de 14,472515ha de uma área total de í7,7009ha.

PorENcrAL PoLUrDoúDEGRÁDnoon: Méd io

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LtcExç,1: 01 Axo

Atenção:

Ponrs: Médio

Estr licênçâ é composta de 23 restriçõ€s e./ou condiçÕes cotrstantes no verso, cujo trão
cumprimento/atendimento sujeitará s sua invalidaçlo e/ou rs petrrlidsdes prcvistrs em normas.
Estâ licença nâo comprova llem sübstitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licençâ deve estar dfuposta de forms visível (frelte e verso), tro local onde é daservolvida I
âtividâde-

Manaus-AM, Z6 AGCImz

.lrtirro ,tarr"offite de souza
Diretoffiddente

Rosa Oliveira Geisller
ra Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque l0 dê Novembro
Fone: (92) 2123.6721 I 2123-5731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" 116/14-04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0226rfn4.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte para a destinação final dos resíduos industriais, somente podem ser realizados

por empresa licenciada para esta finalidade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
10. As substancias minerais de uso imediato na constução civil devem ser fomecidas poÍ empresas

devidamente licenciadas poÍ este IPAAM, para esta finalidade.
I 1. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada poÍ este IPAAM.
12. Manter as áLreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido na Lei 12.65ll12 alterada pela Lei

n'12.'727/12.
13. Sinalizar e demarcar imediatamente toda a área de APP, com placa de identificâção gmodelo IPAAM).
14. Paralisff imediatamente a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos, histórica ou

artistica na área de influência direta e/ou indteta do empreendimenlo e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
15. Executff no prazo de vigência da Licença de Instalâção, serviços de revegetação nas áreas nâo

pavimentadas e nào edificadas.
16. Deverá cumprir na íntegra com o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Cvil

PGRCC apresentado.
17. Realizar ai medidas de recuperação propostas no Plano de Recuperaçào de Á-reas Degradadas PRAD,

em conformidade com eronograma de execução.
18. Apresentar â este IPAAM, Relatório de acompaúamento do PRAD. atualizado, com periodicidade

semestral.
19. Adotar medidas de prevenção, quando dg execução dos serviços de terraplenagem, visando evitar

caÍTeamento de material que veúa atingir a Area de Preservação Permanente APP, existente no
empreendimento.

20. Apresentar registro de destinação de atero de inertes (bota-fora) fora do PRAD apresentado.
21. Apresentar no prazo de 180 dias, Projeto de drenagem de águas pluviais, aproYado por órgào

competente.
22. Solicitar outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de efluentes nos termos e prazos da

Portâria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos

na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hí&icos CERH.
23. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença de Instalação:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação de residuos.
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.

d) Comprovante de destinaçâo final do material excedente proveniente de terraplenagem.


